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ATOS. DO PODIR· IIICDT1VO 
CP) n.0 OlOD de 03 de fever't1ro de 1876 

O Governador do Tenttório J'ederal do Amapé, de 
acordo com o uttgo 12, item In, da L.et n• 1711, de 28 de 
outubre de 11151, RESOLVE, 

NOMEAR o Senhor MI'Doel U.\lrlefe Macbad•. para 
exercer o cargo faalado de »Nvfmento em comtule, tfm
bolo t -C, de Delepdo d~ Polfeta, do Quadro de l'unoJeo6-
rooe do Governo deate Território, lotade na Secretaria de 
Se~Uranp P6blfea, a partir do OI de feverek-1 do corrente 
ano. 

Pa16cfo do Setentrillo, em Ma'oapâ, OI de fevereiro lte 
1971, &7.o da Re•úbllca • 31' da Crfaçlo •o 'ferrU6r1e Fe
deral do Aaap6. 

Arthur Azevdo HenniDg 
QovHDador 

(P) n.0 .0111 de 03 de fevereiro de 1171 

O Governador de Território Fderal do Amapá, usaa
clo du atrtb•itõe• que lhe ale cenfel'f•a• pelo artlge 18, 
item 11, elo Deereto·Lef na 4.11, da 08 de jAneiro da 1119, e 
tendo em vf••a o que ceuta do .Proceuo •• 023/'11-SEGUP, 

RKIOLVB: • 

Ar,. 1.o - Exoaeraw ex-ofUoJa, nos ~ermo• do arUgo 
'll5, Item II, aUnea ca», da Lei n.0 lTll, de 21 •e outubro de 
Ulll, llduario Nalclmento Rames, do oargo tfaolado de pro
vimento em cemtulo, shnbolo 8-C, de DeleJatlo de Policia, 
de Quadre de Funcfeniriea do Gloverno delta Temt6rlo, 
lotade na SecreQIJ'fa de Segurança Públféa, a partir de OI 
de feyerefre do cenenle. 

Art. Jll - Ravoaadas •• d.ftpoaJt6ea em centrtrte. 

Pa16e1o do 8ewntrilo, em Macapá, ti de fevereiro 
de 1918, 171 da Rep6blfea e sst da Crfa~lo •o Temt6rle 
J'edenl do tn•pá. 

Arlh11r Azevedo Henalnr 
•overoador 

• (P) a.• 0112 de ·o4. de fevereiro 4• 1978 

O Governador te Terrftérlo J'e.eral de Amapé, • 
uaan•o •a• atrlbuiçôet que lhe tio conferida• pelo arii1o 
18, Item U, de Deerete-Let a• 4..11, cle 08 •e J..a!Wtro •• 188t, 

.1\UOI.VS: 

Art. f.0 - Revogam-•• aa dltporfcõe• arn ceatrirlo, 
a ~apeclalmente, e Decrete (N) a• OU, de Jl aaeate da 117 • . 

An. 15.0 - Este Decrete entra ri em vigor na data 
de sua pubUcaçlo. 

Pal6clo do Setenb-flo, em MacaP' , 04 de fevera!N de 
lD78. 871 da Re»úblfea e asa da Crta!Jie do Terrftll'fo l'ede
raJ do Amapi. 

Arlhur Azevedo Heantng 
O.vernador 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Termo de Contrato 

Contrato de Transferência de Concesalo 
e lxploração do Serviço da Tran1po~ 
Coletivo Urbano e Interurbano no Mu
ntctpfo de Macapá, Território Federal do 
Amapá, celebrado entlte a Prefettura 
Municipal de Macapã é a firma Emproa 
Ettrela de Ouro Lt<k., na forma abaixo 
declarada . . 

Pelo presente in11trumento particular de Con
trato de Transfe~nela de Conceaslo e E:xploraçlo 
do Serviço de TranspoPte Coletivo Ullbano e In
terurbano no Municipio de Macapã, Território Fe
deral do Amapi, firmado entra a Prefeitura Mu
nicipal de Macap6, daqui por diante denominada 
Contratante, neste ato repretentada pelo Bxmo. Sr. 
Prefeito Müntdipal da Macapi, Sr. CleJton Figueiredo 
de Azevedo, e a firma Empresa Estrela de 0\Uo 
Ltda, doravante <l'elignada Contratada, repres•ntada 
por seu sócio Ubiraci · Lesse Noveltno, ficancio 
certo e aju11tado entra •• partes contratahhs o 
teguinte: 

Clâusttla I - Etta contra tio deoor11e da tran•- , 
ferênata dos direttos e deveres contratuais re
sultantes da CQilcelllo feita à firma Coméraio e 
Trantporte Boa Esperança Ltda, para Exploraçlo do 
SerViço •e ,.ranepol'te Coletivo Urbane e In
terurbano DO Municlpic dt Macapi, de cenformidade 
com G art. 26, ela Lei n.0 13/13·GAB-PMM, de 16 
de ROvembt'o de 1973, obrigando-se à Cent11atada 
a cumprir ftlmeote as Cl.usulll do Contrato 
celebrado entl'e a Contratante e a firma Suettdida, 
bem como 01 dOmpromiiiOI coatretuda conttanteJ 
do Termo Aditivo, pubUcado no Diirfo Oficial nS11 

Ari. t• - Dettgnar o Dr. Joté de .Arlmatbta Verne~ 
Cavalcanti, Cenauttor JuricUco, tfmbolo 2·C; Jos• Maria b 
Lfma, Bacharel em AdmlnJinatle, funoJon6rle da ACAl\
A•a»l. poato l dJspettçlo do Qeveno Am.apaenae e eat
tfaae Aupne Corrêa Pinto, Armaa:eaJna, nJvel !0-B, para 
tob a pwelfd&neta de prfmefl'G, een1U"'Jrem a Comhd.o 
encarregacla da AUneaçlo de Ben• Im6veJa •a UmAo tftu~ 
•e• áa úea urbana da cidade de Maca~ r 2090 e 2091, como se tttgueaf: 

Aft. 21 - A anlfatlo cloJ Im6vef1 a terem alJenadot •ar' efetua•• pela Dfvfale de Obras e Projetes da 8ecn
tarta de Obru •6bllu1 de Gevern• de Tenlt6rto Fede~ral 
elo Amap6. 

Arl. s• - .. ria ebedecfdu para referfclu veadu a1 
recomenthçôu prevfltas •• Lei n.o 1.287, de 11 lllo dezem
bro de 1118, toabiaa•a eom a Le1 a.• 1.013, •• 10 de julho 
de UI'J4. e art1101 14.1 e lei\ÜD .. J do Deereto-Lel a. 0 8.780, 
do OI •e aetembre de lltl e cte•aJ• legtllaçlo que reiUla
meata • ••••ote. 

Clãusula n - A Contratante conce•e, pelo 
prazo de 3 (três) anos, contade1 de 20 de dezembro. 
de 1973 a 19 de dezembro de 1976, a nploraçlo 
do Servte<> de Transporta Coletivo Urbano e In
tewrbano no Municip~ de Macapé, Oapttat do 
Território Federal do Amapá, pela firma Coo
tratrda, sendo facultado à C•ntritante prorrogar 
automaticamente o reterido c•ntnto, poli ·liUil 

I 
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As Repa.rUQões PtlbHca.s 

Territoriais deverlo remeter o 
expediente destinado à_publi
ca.ção neste DlARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

EXPE DIENTE As Repartições Públlca.s 
ctngtr-se-lo à.s assinaturas 
anuais renl\vadas até 28 de 
fevereiro de cada ano e às 
lntoladas, em qualquer época 
pelos órgAos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 

As reolamaçõet perUnen
tes à. matéria retrlbu1da nos' 
casos de erros ou omissões, 
deverllo ser formuladas por 
t:sortta. a SeçAo de Redaçllo,l 
das 9 à.s 12:00 horas, e das 
liS:OO à.â 17:00 horas, no má.xi
'mo e.té 72 horas após a saida 
doe órgAoe oficiais. 

D~R 
Iranildo Trindade Pontes 
~· 

DlARIO OFICIAL 

A 11m de possibtl1tar a 
remeêsa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua apllca9Jo, soli
citamos wrem os interessados 
prelerenclalinente cheque ou 
vale postal 

Impresso nas. Oficinas da imprensa Oficial 
MACAPA - T. F. AMAPÁ 
~ .· 

ASSINATURAS 
Anual Cr$ 50,00 Os suplementos às edi- . 

ções dos órg&os ofiolals só 
se fornecerll.o a.os assinantes 
que as solicitarem no .eto da 
assinatura. 

Os orlgm.ats deverAo ser 
datllorralados e autenticados, 
resse,lvadas, por quem do di
reito rasuras e emendaR. 

SemestraL . . . . . . « 25,00 
Trimestral . . . . . . « 12,50 
Número avulso . . . . . . c 1,00 

~ 
cBRAStt..IA - Este Diãrlo Oficial é encontracÍo para leitu

ra oo Sallo Nacional e Internacional da Imprensa da 
COOPER PRESS, no cBrasllia Imperial Hotel». 

O runctonárlo púbUco fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer 111s a este 
desconto, d~verá provar esta 
condlç&o no ato da assinatura. 

Rxcetuadas as para o ex
terior, que serAo s e m p r e 
anuais as assinaturas poder

. se-Ao tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 

- ano. 

Para tactlitar aos assinan- A..-rtn de evitar soluçAo 
tes a verlllcaçlo do prazo de de conunnidade no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parto superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço v&o impressos os números' respectiva renovação com 
do talAo de registro o mês e antecedência minlm~ de trinta 

O custo de ca.da exomplar 
atrasado dos órglos ofiéi~ 
eeré, na ~enda avulso acres
cida de Cr$ 1J..oo· se do mesmo 
ano, e de url 2,00 por ano 
decorrido. 

As assinaturas vencidas 
podorAo ser suspensas sem 
aviso. prévio. o ano em quo findará. (30) dias. 

periodo de tempo,. desde que a Contratada tenha 
cumprido regularmente com suas obrigações e as 
normas e regulamentos 'vigentes, 

Cláusula III - A Contratada obriga-se a ex
plorar as linhas abai•co discriminadas: 

a) Macapá-Santana-Fazendinha-Macapá- 1 (um> 
vei~ulo; · 

b) Macapé-Fazendinha-Santana-Macapé- 2 (dois) 
veículos; 

c) Pacoval- 1 (um) veiculo; 
d} Burltlzal- 1 (um) veículo; 
f') Circular- 1 (um) ~eiculo; 
f) Porto Grande-'Maoapá- 1 (um) veiculo; 
g) Ferreira Gomes-Macapá 1 (um) veiculo. 

Cláuaula IV - Ficam exclufdas do Contrat') 
de conce,são e explanação as linhas Pe:upétuo Se
corro, Jeau1 d·e Nazaré, Trem e Beiiiol,· podendo 
por cons-eguinte, a Prefeitura, de acordo com o art. 
12, da Lei n.0 13/73-GAB-PMM, promover licitação 
para a• sua1 exploraçõe• por ter~iro, facultando-se 
à Contratada o direito de participar da nova con
corr.êncie. 

· Parágrafo único - As linhas definidas nas le
tras a c d e e poderi'o ser objeto de licitação por 
parte do Municiplo a qualquer tempo, assegurado 
à_ empresa o dirt-ito de participar da referida llci
taçio, obrigando-se a mesma se perdedoora for, a 
remover o~t vetculos que operam nas citadas linhas 
para •• remanescentes, após a homologação cio re
•ultacio da concorrência. 

Cliusula V - A eontlatada obedecerá o 
seguinte horário par-a exploração das linhas defi-
nidas neate contliatq: · 

Linha• a, lt, c, d e e: 
Daa 05:30 às 23:00 horas 
Linha :i: 
Manhã - 07:30 heras 
Ta:ade .-- 15:00 ho11as diariamente 
Linha g: 
Manhll - 10:00 horas diariamente 

Paráitafo Únfc9 - A Contratada obedecerá 
os itlntl'ários especificados no contr.to p~imittvo, 
nas nspeq.tivas ]JJ)h11. 

Cláusuta VI - sempre que ho:uvE r, compro
vadamentE>, êoJ~verrt~ncia pública, o hollârlo será 
dilatado, m~diante solicitaçlo da Contratada ou 
ContJlatante, duj& autorização 1eré dada, por es
arito, pela Prefeitura de Macap6. 

Cláusula VIl - Os preços das passagens tão 
os constantes do Decreto nº 3S/75·GAB-FIMM, de 
1.0 de setembro de 1g75, podendo sofrer majoração 
quando houver aumento no• preço• de combustível, 
justificando plenamente este reajustamento. 

Çláusul .vnr - Os preços das passagens 
serão afixados visf\.'elmente ne interior de cada 
veículo e não seFá permttJda a cobrauça de 
qualquer preço de bagagem e de pequenos vo
lumes nem emissio de vales e bilhetes semelhantes 
para servirem de mo6da division6ria. 

Cláusula IX - A Contratada se comp11om.ete 
a subme>ter os veiculas à inspeção periódica, pelo 
órgão competente da Sectetaria de Segurança 
Pública do Território, correndo as despesas por 
dOnts única e exc1usfva da Co1,1tratada. 

C1áusuJa X - A Contratada vtllizari o número 
de veiculas estipulado na C1áusula III. mode'io t973, 

. capacidade · para 46 (quarenta) passageiros, podendo 
a frota de cada Unha ser aumentada, sempre . que, 
comprovadamente, haja necessidade. 

Cláusula XI - A Contratada e seus emprega
dos são obJ1gados a franquear aos fiscais munici
pais, os escritórios, garagem ou depósitos, ou qual
quer outra dependência de suas instalações, forne
cendo todas as informações que se relacionarem com 
a fiscalização. 

Cláusulâ XII - Verificada a necessidade de 
serviços auxiliares, estes serão criados pela Contra
tante e ex~utados pela Contratada, mediante auto
rização da Prefeitura de Macapá. 

Cláusula Xlli - O presente contrato poderá 
ser rescindido independente de interpelação judicial 
.ou extra-judicial sem que a Contratada tenha direito 
a indenização de quaiSquer espécies, quando a mes-
ma incidir no seguiD.te: . 

a) não cumprir qualquer das obrigações estipu
~d;as neste contrato; 
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b)- tallr; 

c) transferir o contrato a terceiros, no todo ou 
em parte sem prévia autorização por escrito da 
contratante; 

d) manifesta e comprovada deficiência doa ser
viços; 

e) reiterada desQbediência aos preceitos regu
lamentares; 

f) inadimplemento das obrigações aJSumidas 
contratualmente; 

g) lock-out. 
. 

ClAusula XIV - São considerJdas de nenhum 
efeito obrigacional ou jurldico as demais Ol,usulas 
constantes do Contrato primitivo, não ratificadas no 

· presente instrumento. 

• 

Clãusula XV - Para as questões decorrentes 
deste Contrato fica eleito o Foro de Macapã, Terri
tório Federal do Amapâ, com renúncia expressa de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim justos contratados, assinam 
o presente contrato em 5 vias de igual teor e forma, 
os representantes das partes ~ontratantes na presen· 
ça de duas (2) testemunhis. 

Macapá, 05 de janeiro de 1176. 

Cleiton Figueiredo de Azeveào 
Prefeito Municipal de Macapá 

Ubiraci Lessa . Novel.ino 
Pela Firma Expresa Estrela de Ouro Ltda 

Testemunhas: 

1. ·Paulo Luiz Castro Guedes 
2. Lucila Alexandria Barboza 

Prefeitura. Munioipal de Macaptf. 
t.•I N.o Oti/Te-GAa..PMM 

•R•~abeee •• VWicla.. Pl\•uca, para o Munt
cfpto •• ... cap,, a Anodaçlo de PaiJ • Amiga• 
••• JtxupclenaJ• - AP AE». 

O Pref.J\o Mllaldpal •• Macap6, 'l'eniWrlo redenl 
do Ama", 

J'ato nlte• ••• a Clmara de Verea4er., •• lluntal
pJo •• Kaoapi aprova • eu ... cfene a ••ruJnte Lei: 

Art. 1• - l'fta recoabeet•a de vtnt••d• P6bUea, 1 
A11oclaçlo •• Pai• • Am .. oa h• Bxeepc:t•nall - AP Am, 
1edfadll l A•ellida I'All, t/a•, Bat.rre C.olral. 

. Art. 11 - Jlltta Lei entrari em .taor na ••ta •• 1ua 
,ubH!•tle, nvep.daa aa •~tpealç6et •• eeatrirlo. 

Pallelo 81 •• llart., ea 11 b janer.o da liTI. 

ClelMa :nauetn•o de Azevecle 
Prefelw llllllfcf,al •• Maaapi 

Eeon.• Newtoa Deualai lla .. ta ••• laatcrt 
IUntoJr Dop\1 •• A4ainfnraçlo 

Mfldat6ri• .. 1•6•• 
Supenint~ndlncia de Campanhas de s,úde 

Pública - Setor Amapá 
EDITAL N.O 01 

Torne ptíbJJco que serlo abertas, r1o pulode cie 
11 a 18-t2-978, •• inaarfgões para o exame ~ele-tivo 
para o tnr•esso no tegulnte emprego, regido pela 
OLT: 

a) Laberatot1tt1 

Ot tnter111Rclos deverlo comparecer à sede de 
Stto», à Aveaida Fell<'iano Ooêllto, n.0 471/489, 
nesta c:Jdade, no hoJJúio du. 14 u 17 botai, munl
ct.s de tedos os documento• e uma feto1rafla l:d. 
Na ooasilo serlo fornecidas •• fnstruçlStt 1obre o 
proeesto seletivo. 

Em, OD de fevereiro de 1876. 

Dr. Reimundo Rodl11guea da Coata 
Chete do Setor Amapi da SUCAM 

Secretaria de Segurança Pública 
Divisão de Trânsito 

Aprovo: 
J o1é Indio Machado 

Sec. Seg. Pub. 
Portaria Nll 007/76-DITRAN-AP 

O Diretor da Divfllo de Trântito da SeCU'eta
rla de Segurança Públlea do Território Federal de 
Amapá, usande du atribuJtõ•• que lhe são confe
rida em lei, • tendo ·em vista o q\M eon•ta da 
ocorrência n.o 815 do dia 24 para 25 de dezembro 
de 1975. 

RESOLVE: 
Art. l.o - Apllcer a condutora Maria Lulza 

Monteke Ohucre, pôttadora da Cuteira Naolortal 
de ftabt!Ua9io n.o 003270-AP-001, eat,goria 'Amador 

' e multa de Cr$ 39,60 (trinta. e nove cruzeiros e 
se11errta cedtavoa), com baae DO que .. te\aelece o 
art. 175. ttem I, da Lei o.0 5.188, • ·21.89.1886, do 
Código Nacional de Tr4n•tto, por hr-te tnYolvldo 
em aci«Ma•e de trAaslto, colidido oom o clclltta hU
dane S' do1 Saoto1. 

Dê-11 Cilncia, Publ1que-1e e eumpra-1e. 

Gabtnete 4le Dlretor da Oivitlo da TrAMito, ~m 
Macapi, JO de janetro tle 19'76 . 

MJracy Maurialo Nevei 
Diretor da Dlvitlo de TrAnatto 

Aprovo 
Joeé loàle Maohade 

Seo. Sea. Ptíb. . . 
Portaria N.0 008j78-DITRAN-AP 

O Diretor da DivtJio de Trânsito tia Secretaria 
de Segurança Ptíblica do TerrUório J'ederal do 
Amapi, uaando du atribuições que lhe alo confe
ridas em lei e tebcio em vista o que tonttll da 
ocerlftncia n.0 t28, de dle OI pua 10 de j111elrô 
de 1g7e da Permantoda da Central de ·Pollc:Ja. 

RESOLVE: 
Art. 1St - Aplicar ao condtstor Nata.ael Qar

valhe Sobrinho, portador cia CNH n.0 134.822-PA·tl, 
eateaorla amador, a multa de Cr$ 19,10 (tNDta e 
nove cruzelroJ e 1e11enta eentavoe), com ba1e no 
que •reeeitu.a o art." 171, Item I, da .Lei a0 • 6.108, 
do Códi1o Nacional de Trlolito, em vtnu•• cio re· 
terido oondutor · ter-se envolvido em acideate •• 
trlnsito, no •ta 09.01.76, no owzamento· cia Rua 
Odilardo Sllva cem A-.. FAB, colidindo com o cl
clilta Manoel Lima M. Panteja, causando-lhe )asõel 
corporaiJ de aatureu leve. 

Dê·se Ciência, Publique-li e CumpM·Ie. 

Gabtnete de Dittetor da Dlvialo •e Tr4nstte, 
em Macapã-AP, 20 da jarveiro de 1978. 

Miracy Mauatclo Nen1 
Dfretor da Dhtlelo ele TrbliW 
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Secretaria de Segurança Pública 

· Dl~ão de Trânsito 
Portaria N2 00.9/76-DITRAN-AP 

Aprovo: 

José 1ndio Machado 
Sec. Seg. Pub. 

O Diretor da Divido de '1T4natto da Seoreta
rta de. Ssgurança Pública do Térrttórlo Federal do 
Amapl, usando das drlbuições qt.M lhe sio confe
ridas em lei, e tendo em vtsta o que oonsta da 
oeorrêncla n.0 0800, do dia 18 para 19 ele dezem
bro de 1975. 

Resolvf: 

Alft. 1.0 - Apreender por 30 -(trhtta) dia~, a 
oontar do dia 19.12.75, a CNH n.0 003641-AP-001, 
profta&ional PF/cA», pertencente ao eoddutor Ma
noel VUhena doa Sahtos, de conformidade com o 
qúe estabel•ce oa artigos 186 e 187, tnclso ur; com
binados com o art. 119, inciso XIV e § 1.0 , da Lei 
n.0 5.108, de 21.05U968, do C6diio Nacional de 
'lTânstto, pM~ter-se envolvido em acidflnte d~ ~rân
elto no dla 18.12.75, (co.liJão de vefoulqa) saindo fe
rido dease acidente', o . Sr. Orivaldo Medeiroa de 
Ollvei»a. 

D~ae Ciência, publtque-ee e cumpra-se. 

Gablaete do Diretor da Divisão de TPâúsito em 
Maoap6, 20 de janeiro de 19T6: 

~cy :Mauricio Neves 
Diretor da Dlvislo de TrAnsito 

SecN!taria de Oboas Públicas 
C'lontnto NR 23/?f-IOP 

Proce11o N.0 1071/'78-SOP 

CeRtrate da Em!'reilada Global pan collfec:tlo 
oe forneefmen.. de Plaeaa de SiDalJzqlo . de 
:ftodoviat, que entre af celebram e Goyemct de 
TarrfUrio J'ederel de Amapll e a ttrma dano
minada M. N. A.lrae.fda na foraa ·a•uzG: 

I - Prelmbule 

1.1. CentragnHa: Goveme da Território i'aélenl c1o 
Am,pt, a ••aulr dellctminadct CoatruM e a fblma M. N. 
Almetda, doravante denc.mJneda h-pr•ftetra. 

U, X..Cal: Lanado e aslinado nesta cidade ele llaea
pA, Capfial do Terri*6rto i'ederal do .Amapi, no edltfclo 
teda de Governe Tarrttarial, Pal6c1a do ••tenWilo, alta A 
Avellfda FAB. 

1.8 . . Rrepnaentaatet: Repre·aenb • ,Contrata.nte e 
Exm11• Sr. lecre .. rto da Obras PClbUua aubltltl.lte ht0 • 
Doualaa Lobato Lopes e a Empreltatra e Sr• Harta da Na-
zarf de lousa Alm.tda. · 

1.4. Sede 4a •mpreUelra: A EmpreJtetn tlem aede de 
IUII attvfdadda em Maoa•'· Capital do Tarrtt6rio J'ederal 
•o Amap,, à rua General Gurjlo. n~ •s1. 

1.11. J'uncl.amen\o •• · Comnlo: O pnaaata connato 
deo6rre ta deolale do Sr. Gevernador •• homeloaer a Uc!
tatJo da prqoa lavada a efeito pala cana...eoavfta n.o 
207'7t-CPLOS ara daapacho exarao ao llelatórte da Çemle
alo de LfeJgçle, fla. 118 do proeoe11o n.o 1a1t/U-SOP. 

U .-Objeto 

1.1. Natureza •o• aervtt•• a fol'llfla de aua u:eeugle: 
O obje~ delta eea\ralo 6 a ezacut&e pela Empraitafft, em 
raQiraa da empreitada &lobal doa nrvft•• .. eoDfac:çlo a 
tornactmento de plac:u de ltnaU&atlo pera a radaru •~101. 
Oa aamro• on centratadoa· deyern aer azecutadoa da 
acordo cea •• paftõea adotadoa pelo DNltB • SUDAM, 
conataatea daa plentat tomacfdaa pala !untaria de o-... 
P6bUcaa. · 

2.2. M.lo-de-Obra: A Emprel .. ftoa oltrlp .. a a ezeeutaT 
01 servlto• empregaade mlo-l!e-obn de bea qual1dade. 

3.3. Alte1'8çla d• !tnleto. O.WaOa1: Q .. lquu auera
tlo do projeto ou aciowlo tia diHt.Jolzaa Ueaieaa alo ~na
tente do projeto, da planta a da• aJpacft!c:a~•. aulm eomo 

I. oa acr6acfmea de ~ervfro• quando •uteridoa pala Em~· 
talra, depenclarlo aom..,. de préYia • eaartta aprovai(o da 
C~ntrataate, naervanc!o-to a e1to, par6m, a fanldado ele 
•ar IOIUÇIO &OI \ C8101 técn!COI OmiiiOI o de fDRof4111:lr 
modWcaç6e1 .. m anwlnoia ela atnpnllatra. 

UI - lleaponaabllidade da Elilpreftetra 

3.1. Ganértc:aa: Alé.m dos eaaoa eemunt, fmpJfdtoa ou 
e-xprea101 neste oentrato, ••• •••eclttcatGea e naa Leia 
•»lfcAvefa à 81pécfe, cabe eaclulivameta l Empnttafra: 

a) Coatratar todo o aeu pe11oal, ebaervar e ataumlr 
01 Onu1 decorrente• de todaa aa pnaortçõei d81 Le1a Tra· 
balbiataa e da Prevt•êncla Social. aen4o a dnlea responsé
vel pela• fnfnçOoa quo ••••ter; 

b) Ra11aclr •• une• eu pre.julzoa oau~&dol à Contra~ 
tante e a pesaoaa • bana da tucalroa, ainda que ocaliou
des por atlo ou oml11lo de aeu peaaoal eu de prepolto. 

r/- Prazo 

4.1, Prazo de oanalualo: O prazo eoacecUao para cen
clualo toW dos aaTVf~• 6 de 10 CtrfDta) dfaa con.ecuttvo• 
eoatadoa a putlr da u:pedltle da 11 ordem pua o Inicio 
doa aervlços. 

4.2 - 1\eceblmeoto doa SeTViços: ....: A tfacaUzaçAo, ao 
eoastderar collclu~a •• aorvfçot, prevfdendará a lavratu
ra do Te~me do VerifJtaçlo caao eatejam conforme d• ,acei
taçD.o definitiva. 

V - Valor do Contrato, Pagameato e Dotaçt}ea 

11.1. Vaior •o Contrate e forma de p..-meôto: - Pe-

t

'. la axnutlo dos aerv1goa piavfatos a Cenkatllnte pagari à 
Empreiteira a 1mportlnoia de (vfate e hum mJJ a aeiscen:.. 
to• cruzeiro•> Cr$ 21.800,00. 

5:2 ReteBçla de Pa1arnante: ~ PodarA aar relido o 
Jagamento de qualq1.1er fa&ura, no to<lo ou em pane, no• 
caaos de trabalboa ·dafeftuoaoa ou débftoa da EmpreJteJra, 
datda que pouam eausar prajufz~• materfatt ou moral• a 
ena, • I 

11.8. Dotarlo: - A• despeau deaeneDtel deste con
trato ocorrerlo à conta doa nauraoa orfundos de Projeto 
Polamazônta, conforme Nota do Jtmpooho n.• 1, DO valor 
~e Or$ 21.600,00 (vio&e e bum mtl e aelaceatoa CTuze1ros). 

1 VI - Re1CÍaOea • lansOea 

u. P•~ ~cordo: - J:ate eomnto JIC)derá aar reacJa. 
dJI!o pul' mâtuo aoordo do• Contratantes, atendida a con
vent&ncla doa auvtçoa, ncabea•o a B:mprettefra o valor 
doa ••mfGI extclltados. 

VII - lteajuatamenlo 

'7.1. Inexiat,nda: - 0 preço propoato, aoefto e eatt
pulado aa .tbaula própria é fixo o frreaju~YfiL 

vm - Vtaê1lcia 

1.1. Jiila Vtalnota de Con,~te: O preaeme eomrato 
entrarA em Yflor na data de 1ua aaalnatura. 
. • 8.2. Infcle: Os aervfçoa objeto do pretente Clootnto, 
deverlo ser kiJc.lado1, no prazo de 11 talnc:o) ·4.1aa a contar 
da data da ae•lnatura do contrato. 

IX- ll'oro 
t.l. Eletçle: Para dlt1mfr toda• •• queatvO•• tleaorreata• 

ela executl• cleate comuto, ffu aloJte o -rore daria cidade 
C\,e Maéapt, Capital do Terrltórle J'edaral do Amapi, alo 
ebatante o\ltro domlcruo quo a JDm...-rtetra v••ba a adotar, 
u qyal exprallameote renunola. 

E, pqr aasfm, eatarom juatoa, eombfnadet • contrata
dos, declanm ambaa ae panee aceitai' todu aa dflpeatçtset 
utabaleefdae D .. C:16uaula1 •• Jtroaente eentrate, bem eomo 
êMt• .. •r tieliDeata. elttfaa ~apoeltGealecafa • ncuiamenta- ..j 
ra1 sobra . e aaaunN, fJt'maado-o em lt (das) Yla1 do 1tua1 
teor • forma na preaeap daa es&emunhaa abaixo aaatnac!aa. 

Maca•'· OI •• feverlro do ;1 .. '76. 

~. Douataa l.obato Lopaa 
])frfleDta •• Oontntaate 

Maria •• Nu:a1'6 da lousa AlaeJda 
Dfri&ente da ~~aiWra 

Toatemllnhaa: 

Joio ·VIttar lloun •a Arr••• 
· ~tnaldo l\e11f 
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Secretaria de Obras Públicas 
CONTRATO NS! 06/76-SOP 

(Processo nº 785/75· SOP) 

TeDmo de Contrato de Rmp11eitada que entr~ si 
celebram o GoveJuo do Ter ritório Federal do 
Amapi e a firma A. Rodrigues Engenharia • Co
mércio para a execução de Serviços de reforma e 
adapta9io no prédio ~nde funciona a Maternidade 
de Macap,, consoante declaram abaixo: 

I - P1eâmbulo 

1.1 - Oontratantes: Gbvuno do Território Fe
deral do Amapá, a seguir denominado simplesmen
te Cont11atante e a firma A. &odrJgues Engenharia 
e Combcio, dorawante. designada Empreiteira. 

1.2 - Looal e Data: Lavrado e assinado nestla 
cidade de Macapã, Capital do Território Fed~ral do 
·Amapá. na AvaYida FAB, N2 . no edificio sede do 
Governo Tew:t1orial, Palácio do Setentrlão, aos oito 
dias do mês de janeiro do ano de 1976. 

1.3 - R•presentantes: Representa a Contratan
te o Exrno. Sr. Secretário de Obras Púl':licas o En
genheiro Manoel Antônio- Dias, por fo11ça do Art. 
11 do Decreto-Lei 200 de 26 de fevereiro1967, e a 
Empnettelra o Sr. Aliri'o Marques de S9uz,e Rodri
gues, Ge»ente da fi11m1. 

1.4 - Sede da Empreiteira: A Empreite-ira tem 
sede de su11 atividades em Macapá, Capital 
do Território Federal do Amapá, à Avenida Rei
mundo Alvaru da Costa, N.0 1011, Telefone 2427. 

1.5 - Fuodamedto do ContratQ: - Este con
tDa~ decol're da autorização do Exoelentissimo Se
nhor Governador, que homologou a liaitação 
de pretos, levada a efeito pelo Edital de Tomada 

. de Preços N2 10/75-C:PLOS, realizada em 13 de 
novembro de 1975, e tendo em vista o que consta 
<lo itero XVTI do Artº 18 do DecretQ.aLei N .0 411/6Y, 
combinado com o Decreto (N) N2 034 de 30 de ou-
tubro de 1975. · 

II - Cláusula Primeira - Do Objeto 

2.1- Natureza dos Serviços e Forma de sua Exe
cução: 0 objeto deste Contreto é a execuoio peJa 
Empreiteira, em lltgime de empreitada global, dos 
serviços de Reforma e Adapta~lo no prédio onde 
funciona a Matennidade de Macapá, devendo &t!rem 
obdecidos o projeto, planta, esp•oifieações, memo
rial descritivo e observações técnicas fernecidas per 
la Con.-atante, que fazem parte integrante deste 
Contrato. · 

2.2 - Mão-de-Obra: A Empreiteira obrlga-se 
a ellecutar os serviços empregando mão-de-obra 
d!! boa qualidade. 

2.3. Alterações do Projeto, Omissões: Qualquer 
alteraoio do projeto ou adoçAo de diretrizes técnicas 
não constante do projeto, da planta, das especii~ 
cações e memorial descpitivo, assim como os acrés
citnos de see\11901 quando sugeridos pela Emprei
teira, dependerão sempre de prltvia ~ escrita apro
vaçlo da Contratante, reservando-se a uta, por~m. 
a faculdade de dar solução aos casos técnicos 
omissos e de introduzir modHica9ões sem anuência 
da Empreiteira. 

2.4 - .FiecaUzagão: A fiscalização dos serviços 
ser6 feita pela Comissão Fiecal designada pela Con
tratante e a Empreiteira deverá manter um enge
nheiro para representá-la em matéria de ordem téc· 
niaa e suu relações com a tiscaJ!~açlG no serviÇo. 
O e mestree dever!o se~~ pessoas de experiêoela .e ido
neidade lécnica e peeso~ comprovada e est-arem habi-

. ''"''' , .. ~., ••• lt ~;\sutftl· é•• 
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lttados a prutar quaisquer esclarecimentos eobre oa 
serviços. Obriga-se ainda mais a Empreiteft!a a facJ-. 
litar, de modo amplo e completo, a açio do Fiscal, 
permitindo-lhe livre acesso a todas aa petrtes doa 
serYiços. Fica entretanto nualvado que a efetiva 
ocorllência da fts~aliza~lo· não exclui nem restdnge 
a responsabilidade ( a Empreiteira na e:xecuçlo do 
serviço, que deveré aprE>~entar perfeição. 

:.!.5 - Da Ação Fia~allzadora: - A ComJaslo 
Fiscal da Contratante terá amplos poderes para, me
diante instrução por •-ertto: 

a) - !!ldgir da Empreiteira a imediata ntira
da de engenheire, mestres e oper4rios que emt:M
IIacem a fiscalização, substituindo-os dentro de 48 
horas, caso não atendam a seus pedidos ou sua 
permanlncla no serviço seja conatderada incosve
niente; 

b ) - Sustar quaisquer serviços executa~os em 
desacordo com a b"a técnica e exigir sua :t~epara
çãC' por conta da EmpreiteJra; 

c) - Exigir da Empreiteira tvdos os esclare
cimentos necessirics ao perfeito conhecimento e 
controle dos serviços; 

d) - Determinar ordem de prio.xiade para os 
serviços; 

~) - Exigtr a utiltzação de ferramentas e equi
pamentos além dos que estiverem ' em serviços, 
desd"e que considecados necessários pela Contratante. 

· m - Cláusula s .. gunda - Responsabilidade 
da Empr-eiteira 

3.1 - Genéricas: Além dos caso• comuns, 
implícitos ou expressos neste Contrato, nas especi
ficaçõe~, no memorial descritivo e nes L e I 1 

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente; à Em
preiteira: 

!. a) - Contratar todo o seu pe&soal, obsuvar 
e assumir os ônus decoPrentes de todas as prescri
ções das Leis Trabalhistas e da Previdência Sootal, 
send• a · única responsável pelas infnções que co
metei!; 

b) - Ressarcir os danos ou prejufzos causados 
à Contratante e a pe~eaas e bens de terceiros,·ain
da qué· ocaaionados por ação ou omiaailo de seu 
pessoal ou de prepostos. 

IV - CláUJula Terceira - Prazo: 
4.1 -- Andamento dos Serviços: Os ·serviços 

terão andamento prevts~ no cronograma da obra, 
admUida a tolerância máxima de !O% . 

4.2 - Prazo de Conclusl0: O p11azo conçedJdo 
para a concl~o total dos serviços é de 120 (aento 
e v•nte) dias consecutivos, a contar da expediçlo 
da li Ordem para inicio dos servlçoe. 

4.3 - Recebimento dos Ser~ços: A Comleslo 
Fiscal. ao considerar conclutdos os servigos .. comu
nicará o fato à autoridade Superer;ior, que através 
da Comissle de Reoebimento, providenclat'i a la
vratura dca Termo de Veriftc!açio, caso estejam con
forme de aoeltac;lo provisória ou definitiva, a par· 
tir da qual poderá se:r: utilizada a obra. Mesmo de
pois de recebidos em caráter definitivo, permanece
rio os servtoos em estágio de. observação p~lo psazo 
da 6 (seis) meses, durante o qual ficarlt a Em· 
preitetra obrigada aos reparos e substituiçõ!s qu.e1 
a ~juízo da Secretaria de Obras Públtcu e sem 
ônus p•ra o Governo, se fizerem necess6rios. 

4.4 - Prorrogação: O prazo contratual poderá 
ser prorrogado a critérto da Contratante, fundada 
em conveniência administrativa, desde que tenha 
slde requetldo pela Emprelttila durante a vigência 
Glo contrato. 

V - Cláuaula Quarta •- Valor do Contrato, 
Pagamento e Dotações: 
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i.l - Valor do ContJato e Forma de Paga

mento: Pela execução dos servtços previstos a Con
tratante pagará à Empreiteira a importânoia de Cr$ 
540.039,00 (quinhentos e quaFenta mil, e trinta e nave 
cruzeiros), valor proposto pela Empreiteilta, median
te a medição dos serviços realizados e {lcettos pela 
Sec:retuta de Obras Públicas, em parcelas nlo tn
ferlor-es a lO% (dez por cento) do valor ccmtratual. · 
O pagamento da última parcf?la dos serviços, cujo 
valor não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) 
do valor contrat!.lal, só ser6 rfetu~tdo após a la~a
tura do Tetmo de vt rlfioaçiÓ de aceitação deUniti
va, pela Comissão de Recebimento. 

5.2 - ReteRção de Pagamento: Poderá ser 
retido • pagamento dl! qualquer fatura, no todo ou 
em parte, nos casos de trabalhos defeituosos ou 

· débito& da Empreiteira para com terceiros ou para 
com a Contratante, desde qÜe possam causar pre
juízos JDateriais ou morais a esta. 

5.3 Dotaçio: ·- As despesas decorrentes deate 
Oontrate, correrão à conta dos recursos do Imposto 
Únic:o Sob~o~e Minerais do Pais, P r o g r a m a 
AP-0775432.106, elemento de despesa •. 1.1.0 -
Obras PúbUcas aloeadas no Plano de obras/75, con
forme Nota de Empenho NSI 2.670, no valor de 
Cr$. 540.039,00 (quinhentos e quarenta mil, e trinta 
e nove cruzeiros), emitida em 03.12.715, pela Con
tratante. 

VI - C16utula Quinta - Mult-as 

6.1 - Das Multas: Este contrato eatab~lt>ce 
multas apltcáveis nos seguintes casos: 

a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão 
dos serviços: 0.1 ~/0 do valor do contrato; 

b) Por infrigência de qualquer outro dispositivo 
· contratual: 0,1% do valor do contrato. 

6.2 - Recolhimento: Qualquer multa tmposta. 
pela ContraM.nte poderá ser desde logo deduzida 
da cauflo efetuada ou de crédito da Empreiteira 
neste 6rgle, caso depois fie notificada, não reco
lher a impoftãncia corr~spondente na TesouMria. 
da Contratante, no prazo de ciez (10) dias. · 

vn - Cliusula Sexta - Rescisões e Sanções 
t 

7.1 - Por Acordo: Este Contrato poderá ser 
rescindido por mútuo •cordo dos Contratantes, aten
dida a conveni~ncia dos serviçoa, recebendo a Em
preiteira o valor dos serviços executados. 

7.2 - Por Iniciativa da ContrataDte: A Con
tratante ~er6 o di'Jieito de rescindir o presente con
tra11o, indepelldente da ação, notifiaaçio ou inter
pelaçlo judicial quando a Empreiteira: 

a)- Não cumprir quaisquer de suas obriga
ções contratuail; 

b) - Transferir, no todo ou em parte, os ser
viçoa .. m prévia autorkação da Contrataote; 

c) - Pela reiteração de i:n)pugnaçõee feius 
pAla fiscaliução ou pela Contratante, ficar evlàen
ctada a má fé ou a incapaeidaõe da Empreiteka; 

d)- Se a Emp!ieiteira falir, entrar em concor
data ou distoJver a ftmna; 

e) -Se a E!mpreiteira d•xar de iniclu os tra
balhos cie execuçlo das obras, sem jua11e motivo · de
vieamante complloY&do, a ocn'ltau da expedição clll 
li 01dem gara o i.ntcio dos terviços. 

f) - Quando parallzadoa os servtQOs ou esgo
tado o prazo para a ooncluslo da obra, até 30 (trinta) 
dias sem motivo justificado, o contrato será auto.. 
maticamente resoindido; 

g) - Se a Empreiteira Peinciclir em faltas já 
punidas, 

h) - No interesse do serviço público, devida
mente justificado. 

7.3 - Da Resc:isão: Salvo 01 casos previsto• 
nas letras «d» e ch» do item anterior, a resciaão 
do contrato determinará a perda da caução em 
favor da Contratante. 

# 

7.4 - Indenizações: ExcetÕ nas casos da resoisão 
por mútuo acQrdo, não caberá à EtnpDeiteira ne
nhuma espécie de indenização, ficando ainda esta
belecido que, mesmo naquele caso, a Conlratante 
não pagará indenizações devidas pt>la Empreiteira 
por torça da Legislação Trabalhista. 

- Vlll - Cláu1ula Sétlima - SubempFeitada~t 

. 8.1 - Du Subempreitadas: Não poderá alm
pll~iteir.a subempreitar no todp ou em parte, a 
execução de trabalhos, relativos ~os serviços em 
curso. 

IX- Cláusula Oitava - Reajustamento 

9.1 - Inexistência: O preço proposto, aceito 
e estipulado na cláusula própria é fixo e irreajus
t,~el. · · ' 

X- Cláusula Nena - Do Livro de O~~ctas: 
10.1 - Do Liv-ro de Ocorrências: A Empreiteira 

mant~rá, no local dos serviços, um livro de ocor· 
rências, devidamente numerado e rubricado pelo · 
Supervisor da Comissão Fiscal, onde serão 11egis.: 
trados os principais fatos relativos à marcha dos 
serviços, inclusive as ord•ns, i11atruções e reclama
ções da GomissJo Fiscal. 

XI - Cláusula Décima: Vigência 

11 .1 - Da Vigência do Contrato: O pPesente 
Contrato entrará em vigor, após sua publicação no 
Diãrio Ofieial ão G.T.F.A. 

11.2 _,_ Inicio: Os serviços objeto do pN!sente 
contrato, deverão ser illlciados no prezo de 
5 (cinco) dias a contar da data da assinatura do 
oontrato. 

XII - Cláusula Décima Primeira - Foro 

12.1 - Eleição: Para dirimir todas as questões de
correntes da ext-cuçio deste Contrato, fica eleito o Foro · 
desta cided.- de Macapá, capital do Terrttó.:lo Fe
deral do Amapá, não obstante outro domtcillo que a 
Empreiteira venha a adotar, no qual expressamen
te Penunda. 

11, por assim, estarem justos, eombinados e 
contratados, declaram ambas as partes aceitar 
todas as ditpodgões estebelecidaa nas cláusulas Q.o 
presertte Contrato, bem como observu fielmente 

• outras dispoaições legais e regulamentarea sobre e 
assunto, firmando-o em 9 (nove) vill de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo assi
nadas. 

Macapá, 08 de janeiro de 1976. 

EngQ Manoel Antônio Dia• 
Dirigente da Oontratante 

Alirlo Marques de Souza Rodrigues 
llepreseDtante da Bmpretteira 

TeJtemunhas: llegtveia 


